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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 352/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei orgânica 
do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam Exonerados, coletivamente, os servidores da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO do Município de Marizópolis-PB, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações, cuja  relação se encontram abaixo 
descriminados: 

Nomes Funções 

ADRIANA SARMENTO DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO 

EDVIRGES CASSIA DA SILVA 
LOURENÇO 

SUPERVISOR ESCOLAR 

IOLANDA GUIBSN CARVALHO LINS COORDENADOR PEDAGOGICO 

JUCIANY DE SOUSA GUERRA ALVES COORDENADOR PEDAGOGICO 

JULIANA LIMA DA SILVEIRA COORDENADOR PEDAGOGICO 

OGNA PEREIRA DA SILVEIRA 
FERNANDES 

BIBLIOTECARIO 

RENALLE MENESES BARROS DE 
BRITO 

COORDENADOR PEDAGOGICO 

RENATA LINS DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO 

ROSENE BRAGA DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO 

SHIRLEN MACIEL DA SILVA SUPERVISORA ESCOLAR 

YANY CRISTINA ABRANTES DO 
NASCIMENTO 

SUPERVISOR ESCOLAR 

 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a partir 
de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 353/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, SALARIO MATERNIDADE, para a servidora do quadro 
Estatutário, MARIA APARECIDA DE ARAÚJO, ocupa o cargo de MERENDEIRA, 
matrícula funcional sob nº 18226, lotado na Secretaria de Educação, por 
180 (cento e oitenta) dias, com inicio no dia 27 de setembro de 2021 e 
termino dia 27 de março de 2022, nos termos da legislação pertinente ao 
presente caso. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência, com efeitos 
financeiros retroativos a  data do nascimento (27/09/2021), revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 354/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER, SALARIO MATERNIDADE, para a servidora do quadro 
Estatutário, MARIA ILVA PEREIRA DE SOUSA, ocupa o cargo de ASSITENTE 
SOCIAL, matrícula funcional sob nº 18227, lotado na Secretaria de 
Assistência Social, por 180 (cento e oitenta) dias, com inicio no dia 29 de 
novembro de 2021 e termino dia 29 de maio de 2022, nos termos da 
legislação pertinente ao presente caso. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha vigência, com efeitos 
financeiros retroativos a  data do nascimento (29/11/2021), revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 
PARAÍBA, EM 08 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 355/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam Exonerados, coletivamente, os servidores da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO do Município de Marizópolis-PB, nos termos da Lei Municipal nº 

160/2011 e suas alterações, cuja  relação se encontram abaixo 

descriminados: 

Nomes Funções 

EDIELTON FERREIRA DIAS CHEFE DE DIVISÃO 

DAVID ELIAS CASIMIRO CHEFE DE DIVISÃO 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a partir 

de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 356/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam Exonerados, coletivamente, os servidores da SECRETARIA DE 

SAÚDE do Município de Marizópolis-PB, nos termos da Lei Municipal nº 

160/2011 e suas alterações, cuja  relação se encontram abaixo 

descriminados: 

Nomes Funções 

KARLA JANE ROSENDO DE SOUSA SUB GERENCIA E GESTÃO NASF 

RICARDO ALVES DE ANDRADE SILVA CHEFE DE DIVISÃO 
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Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a partir 

de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 
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